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AtO$,doPoder Executivo

DECRE'iON9 L 463, DE 26 DE ABRI);, DE 1995

Aprova a Estrutura Regimental tia
Superintendência Nacional do
Abastecimento .' SUNAB c dá
outras providencias.

0PRES.DENTE DA REPÚBLICA" no uso da atribuiçãoque Ihc confere o art. 8<l~
incisos IV c VIAaCOl1stíiuiçàQ;c tendo-em vista.a legislação.em-vigor,

"ECRETA:

Art. (0 ficam aprovadósaEstrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos
ênrComissãoe 'Funçõésde Confiança da Superiutendêucia Nacional do Abastcclmento - SUNAB,
constantes dcs.Anexos.j-e.Ill.

Ai! 2° Ficam alteradas as denominações-e especificações dos Cargos em Comissão do
Grupo-Direçàoe Assessoramento Superiores - DAS no ânibito da Superintendência Nacional do
Abasicci.mcnto-SUNAB, na formado Anexo rr a este Decreto

Art. 3° O Regimento Interno dá SUNAIl será aprovado mediante Penaria do Ministro
~eEstad~ da Fazenda.e p~!blic~donoQi<\I'io OUdaI.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na datade sua.publicaçâo

PÁGINA

5875
5876
5877
5880
5880
5880
5883
5885
5912
5913

5913
5914
5934
5935
5936

I
Art.5!! Revoga-se o Anexo L \1/1 ao Decreto nº 1.351, de 28 de dezembro de

1994.
Brasília, de26 ab ri.l de 199:;. I74° da Independência e J 01° da

República.

FERNANDOHENR:iQUÉCARDQSO
Pedro PullenP.rent~
Luiz Caflos Bresser pereira

5857-
5865
5866
5869
5870
5810
5871
5875

A NEXO I

ESTRUTU RAREGIM ENTAL

DA

SUPERINTENOÊNCIA NACIONAL 1>0 AlIAS'f[Ul\IENTO

CAPíTl1LO,I

DA ,NATUREZA. SEDE EFINÁLIDADE

Art. 1° A Superintendência Nacional do .Abastecirnento ' SUN'\.B, Autarquia federal
criada pela Lei Delegada 'ilO 5, deZôde setembro de' 1962, com autonomia administrativa, técnica e
financeira, é vinculada ao,Ministério~aFãzenda.

Parágrafo único, ASUNABlemsedeefó(o em Brasília, DistritoFederal ejurisdiçãoern
todo o território nacional,

Art. 2ó A SUNAB .tem por finalidade dar execução áÍ'oíitiCaNacional de .
Abastecimento. assegurando a livre distribuição -debenseserviços, inclusive alimentos "in natura" e
industrializados. visando á proteção e defesa do consumidor e, especialmente.

I • .promover, coordenare executar atividades de pesquisa com o objetivo de
dirnensionarocrescimenm de mercados consumidores, sua estruiura.e formas.dé comercialização;

11- promover, coordenar.vexecutar e disseminarIevantameutcs estatísticos de. preços
praticados.nomercado de-bens e serviços;

111-atuar, dé-formatcomptemenrar, 'no sistema de-defesa do consumidor;

IV "proceder ao exame de estoques; documentos elivros ou requisitar intormações e
dados, no SeU âmbito de atuação, de qualquer pessoa flsica ou jurídica. de direito público ou privado.
assegurando o livre..acesso-aos mesmos e-ás-dependências onde sé.éncontrem;

V -ç1isciplijlar .preçosde benseserviços essenciais á-população:

VI -cstabelecer normas para' disciplinar a produção. comerciàlizaçãoe distribuição dos
bens.e serviços, visando melhorar as condições de abasteciiiientoeo funclonamento-domercado:

VII -prom()vercoJjveniose demais medidas necessárias ao cumprimento de suàs
finalidades. diretamente ou.por il1lermêdio·de quaisquer outros órgãos públicos ouen\idadesprivadá.s.

CAPíTULO 11

DAESTRUTURAORGANI~ACloNAL

Art. 3°' A Superintendência Nacional do Abastecimento • SUNAB tema seguinte
estrutura organizacional:

c () [\1 l I"J Il \ l) ()
Almprensé) Nacional'Solicitá aos ,órgãos püblícose demais usu-

áriosque ,publicàm matéria:snosDiáriosOlldais que os originais destina-
dos à publicação sejam dati!ogtéifadós ou impressos comlltapreta,de
fOrntif bemnítidil, poís dissb,deperideà,qoaíidáde da publicação.
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SEcA0 I DIÁRl0.oF']CIAL N° 80 QU1NTA.FI3IRA, 27 ABR 1995

I - órgão de assisrêncra direta e uucdiara ao Supennrcndcure Gnburerc

-11 - órgãos seccionais

a) Procuradoria-Geral.
b) Auditoria.
c) Coordenação-Geral de Adnunisíração

lI! - órgãos espcciflcos.singulares

a) Diretoria.de-Fiscalização,
b) Diretoria de Pesquisa e Estudos de Mercados

IV -órgãos regionais Delegacias

t:APíHJi ..o 111

'DA COMPETÊNCIADAS·UNIDA'DE:S

Seção·1

Dos-Úrgãos-de Assistêllcia<Dil'eta e Imediata ao 'Superiuteudeute

Art. AO Ao Gabinete compete-assistir ao Superintendente em-sua representação politica e
social: bem corno incumbir-se, do preparo e despacho do seu expediente pessoal e desenvolver as
atividadésinerentesá comunicàçãosocial

Dos Ói'gãosSeccióll_;!is

Ali. 5° À Procuradoria-Geralcornpete defender osinteresses da SUNAB, em juizo e
fora dele, bem como-prestar assessoraincmojuridicoao Superintendentecnos termos do art 17 da Lei
Complementar n" 73. de 10 de-fevereiro de 1993. -

Art. 6° À Auditoria compete prestar assistência ao Superintendente naflscalização,
acornpànhamenro.avaliação e orientação da.gestão orçameutária.financeirae patrimonial das unidades
gestoras'daSUNAB, com-vistas à-aplicação regulare ~ utilização racional de seus bens e recursos.

M. 7° À Coordenação-Gelar de Administração compete coordenar e controlar as
àtividades de .planejatllento,orçalllénto, modernização administrativ a, informática, execução
orçamentária, flnanceira-econtábil, além da administração.edesenvolvimento de recursoshumanos e.
támbémc.as-atividadesrelativas.aos ServiçosGerais.

Seção 111

Dos ÓrgliósE~pel:Ílicos' Siilgulares

Art. 8° À Diretória de-Fiscalização compete planejar, coordenar e controlar a execução
das atividadesdêfiscàlização, especialmente no que se refere á aplicação (Ia 'legislação de intervenção
nó-dominio.econômico edetesã.dó consumidor,

Art. 9° À Diretoria de.Pesquisa.e Estudos deMercados compete planejar e-coordenar a
execução das atividades de pesquisaeestudos-relativos á fonnulaçãó de planos e programas voltados
plÍra.o desenvolvimento do mercado. .

Seção IV

DosÓrgãos Regionaís

Art la As Delegacias compele representara SUNAB.e supervisionar a execução das
suas atividades. nas respectivas arcas de jurisdição. nos limites e condições fixadas pelo
Supcnntendentc

CAl'íTULO lV

DAS ATRIBUiÇÕES DOS I>IRIGI::NTES

Do.Supertnteudeute

Art. 1I Ao Superintenderueincumbe

I. representar a SUNAI3 em.juizo .e fora dele,

11• praticar lodos os atos e adotar as medidas que se fizerem nccessarias.ao desempenho
da suafunção.e ao atendimento às finalidades daSUJ':IAB. .

111- prover e movimentar os recursos da SUNAB,

IV -expedir ou delegar competência para expedir os atos de provimento e vacância de
cargos e funções na forma da legislação e111 vigor, bem.comopraticaros.demais aios de administração
de pessoal; .

v - assinar convênios com o Distrito Federal, Estados e' Municrpioscom o objetivo de
transferir a execução de normas baixadas, encargos de fiscalização-e demais atribuições. .

VI -prestar comas ao Tribunal de Contas da União:

VII -determinara instauração de inquéritoadministrativo.

VIII -.delegar competência aos dirigentes c-aos Delegados em seu-ãníbiiode atuação

Seção 11

Dos_Demais Dil'ige'nles

Art. F2. Ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-Geral. ao Auditor-Chefe, aos
Diretores.ao Coordenador-Gelai, e aos Delegadosincumbe planejai, dírigir. supervisionar, coordenar,
avaliar e orientar a execução das atividades.afetasás respectivas.unidades e exercer outras atribuições
.que lhes.forem.cometidas.

CAPíTULO V

I)ISPOSIÇÕES GERAIS

Art 13 As Delegacias tem sede em Brastlia-Df e lias Capitais dos Estados da Federação, em
cujos limites territoriaistenham-jurisdição. -.

Ary 14. São extensivos á. SUNA:B os privilégios da Fazenda.Publica no .rocante á-cobrança dos
seus créqltos: e a processos em geral, custas. juros, prazos de prcscriç.ªo. imunidade tributária c
isençõesflscais, de acordocom o-art. 13 da. Lei Delegada n° 5"de 26-de.set<:mbl'Ode 1'962.

MIJSISTtlUOQA JUSTiÇA
Impreps.Nàéional- IN
SI(hQliad(li6, LoJ~80Q; CEP: 70604.900, Brasília, DF
Télefone: Pt\8X:.(061.) 3Jj-9400;:Fax. (061)313~9540
Telex: 61-1356.CGÇ~MF:00394494/00 16~12

Públicaçõe5 - Os originais devem ser entregues na Seção.de Seleção e Registróde Matérias.
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ANEXO I1

a) QUADRO DE ALTERAÇÃO DE DENm.1fNAçÃO E ESPECJFICAÇÃODE CARGOS EM COMISSÃO DA
SOPERINTENDÊNCIANACIONALDO ABASTECIMENTO- SUNAB

SITUACÃO'ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QT. DAS/
NíVEL DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO

SUPERINTENDENTE

CHEFEOE GA~INIITE
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

PROCUR_ADOR-GERÃL'
DIRETOR-GERAL
DIRETOR

COORDÉNADOR

D.E.lEGAOO

101.4

101.2
101.2
10,h2
101.2

101.1
101'.1

101.1

CHEFE DE GABINETE
CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE D.EDIVISÃO

CHEFE DE DIVISÃO
. CHl;FE DE DIVISÃO
. CHEFE DE. SERViÇO

CHEFE DE SERViÇO
DELEGADO ADJUNTO

01
Ôl
01

01
05
09
04
,14

b)QUADRO DE DESPESA

OT, DAS/
NivEL

101 ! 101.4

'01 I 101.2, I
'01 • 101.2

101 ! 101.2
105 f 10.1.2

!091 10.1.1

104 I 10J.l
i 14 i 101'.1
I í.. L

5ITU~ÇÃO~ TUAl SITUAÇÃO NOVÁ
VALOR

CODIGO UNITÁRIO
_.

or, VALOR TOTAL. (RS) or, VALORTOTAL ( RS )
. .- ..

.'

.

DAS 101.4 3.800,00, 1 3,80.0.00 1 3;800.00

OA5101.2 ' 916,81' 8 7.334,48 13 7.334.4l:l

OAS 101.1 827.89 27 22.353;03 271 22.353;03
. '.'

-

ITOTAL -'x-- ª6 33.487,51 36 ! 33.487.51
_.

Á'N,E X'O I-hI

5UPERINTEND~NCIANACIONAL[)O ABÂST~CIMéNTO- SUNAB

a) aUADRo DEMONSTRATIVO'DECARGOS EMCOMI55ÃO E FUNÇÕESDECONf'IANÇA

UNIDADE
,CARGOSl
FONÇÚES •

'N°
DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

CoordenaÇl6
01 · .Superintendente

0.1 Coordenador

03 · Assessor

03 Assessor

01 Chefe

01 Assessor

03 ASSistente

13 ASSistente

10 ASSistente

01 f'rocurador-Geral

02 .cncte

02 cnete-

01 Auditor-Chefe

01 Chefe

01 I Chefe

01 Coordenador-Geral

01 Assessor

03 Coordenador

04 ,Chefe

08 Chefe

01 Diretor

02 · Chefe

04 Chefe

01 Diret(jr

02 Chefe

04 Chefe

PROC!JRAOQRIA-GERAL
Divisa0

S,érviçº

AUDITORIA
Divisa0
S~rviço

COORDeN~CÃO':'GERÂL DE ADMINISTRAÇÃO

C,oordenaçlç>
DivisA0
S~r.viço

DIRETORIA,De FISCAliZAÇÃO
QiviS!O
Sérviço

OJReTORIAJ)EP~SaUISÁ É~ESfuDOS
OEMERCAÓOS
Oivis!o
Serviço

e----Uo -~ -,-,, __ , ••...•..•- - - -~

:pAsiFG

101:6
101.3

102;2
102.1

101.4

102.1
FG-l

FG-2
FG-3

101.4
101.2

101.1

101.3

101.2
101.1

101A'

102.1

101.3'
101-.2
101.1·

101.4
101.2

1011

101.4'

101.2
lOU

UNIDADE
CARGOS!
FUNÇOES

N°
DAS/FGDENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇAO

DELEGACIAS CLASSE "A"

(MG.RJ,SP)
seÇao

DelegadO
Delegado~AdJunto
CoiHe

1013
101.1

FG-1

101.2

101.1
FG-l

101.1

I FG-l

J
FG-l
FG-3

03
03
18

DELEGACIAS CLASSE "8"

(BA.CE.DF,ES,GO.MS.PA.PE,PR,RS .SC)
Seção

11
1:1

66

Delegado
Delegado-Adjunto
Chefe

DELEGACIAS CLASSE "C"
(AC.AL.AM .AP;MA. MT ;PB~PI.RN,RO.RR .SE)
Seção
Núcleo

12
12
48
24

Delegado
Assreteme
Chefe
CM!e

'b) QOAORO RESOMODeCUST9S0E'CAF!.GOS.EM ÇOMISSÃO ~FUNÇÚESOECONFIANÇA

-

CÓDIGO VALORUNITÂRIO ot, VALQRTOTAL
(RS) (RS)

.

DAS 101.6 6,000;00 . 1 6.000;00
DAS 101.4 3.800,00 5

I
19.000;00

DAS 101.3 1.021,4à 8 8:219,84
DAS10U! 916,81 22 20.169;82
OAS102,2 916;81 3

I 2.7~,43
DAS 101.1 827;89. 45 37.25~.05
DAS'102.1· 827,89 5 4.139,45

.

SOBTOTAl -x- x- 89 I 97.534.59

-

FG-l 182;Q2. 1'47 .26.756.94
FG-2 14él.02 13 1.820;26
FG-3 107,70 34 3.661,80

.;

SOBtOTAL -x - x- 194 32.23'9.00
I

TOTAL -x.- x- 283. 129.7'13,59

DECRETO N9 1.464 ,DE 26 DE ABRIL DE 1995

Dispõe sobre alJ'ansfcmllaçio eatr'ansfClêncüdoS
cargosem coílli~que;menciona.,

O-Í"RESIDE.NTEDA 'REPÚBLIÇÁ.l1ousO dasatribuiçllesque!he cómeté,oir1- 84;
incisosIVe VI, da Constituição.

D'I):CRET'A:

Art. 1° . Ficam transformados, no âmbito do Miíiisténo «a Adn'í~IoFedetaI e
Refonna do Estado. quatorze cargos em comi~o do OJ:Upo-Direçllo.eASSesSotlmentoSuperióres.
ássímespecificados: nove DASIQI.5 em nove DAS 102.5e çincoPAS;J0I.3,emciJlco'DAS,;102~3'

Art.2"Fica:m transferidos.66 cargoseIlU;omisslodoGrupo.;Qi,n:çIo e ~nto
Superiores - DAS.do'Mirtislériocda A(iministraÇãóFederale Reforma doE.stadó para asuiiidadi:s á
seguir.indicadas:

I -MinistériodoPijlnejámerttó e Orçamento.doisDASI02.5.seisQAS -101.4;trêsQAS
102.3.quattoDAS 101.2e seis DAS 102.2;· .

11- Ministério da Justiça, um DAS 102.5;

. lU - Minislérjo do Me10 Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal. um
DAS 101.4.e dois DAS:101.2; .

IV - Ministério da Fazenda, dois I)AS 102.5" tr!s,DASI01.3. três DAS 1023 edoís
DAS 101.2;

v -Ministério da Educaçãoe 40 Desporto;umDAS 101.5 e três,:DA~101.3;

VI - Mínistérío.do Trabalho. uiilDAS 101.4e um DAS 101.3;

VI[- Ministéiioda Agricultura. do Abastecimentoeüa Reforma Agrária. tjiilDAS 10104
e-três DAS 101.2; .

vm - Ministério da Indústria, do Comércio edo Turismo. um DAS 10IA.doisDAS
101.3e.quano DAS IOr:2;· .

IX-Ministério'das Comunicações. quatroDAS '}O2.5;
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01 I Chefe

01 Coordenador-Geral

01 Assessor

03 Coordenador

04 ,Chefe

08 Chefe

01 Diretor

02 · Chefe

04 Chefe

01 Diret(jr

02 Chefe

04 Chefe

PROC!JRAOQRIA-GERAL
Divisa0

S,érviçº

AUDITORIA
Divisa0
S~rviço

COORDeN~CÃO':'GERÂL DE ADMINISTRAÇÃO

C,oordenaçlç>
DivisA0
S~r.viço

DIRETORIA,De FISCAliZAÇÃO
QiviS!O
Sérviço

OJReTORIAJ)EP~SaUISÁ É~ESfuDOS
OEMERCAÓOS
Oivis!o
Serviço

e----Uo -~ -,-,, __ , ••...•..•- - - -~

:pAsiFG

101:6
101.3

102;2
102.1

101.4

102.1
FG-l

FG-2
FG-3

101.4
101.2

101.1

101.3

101.2
101.1

101A'

102.1

101.3'
101-.2
101.1·

101.4
101.2

1011

101.4'

101.2
lOU

UNIDADE
CARGOS!
FUNÇOES

N°
DAS/FGDENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇAO

DELEGACIAS CLASSE "A"

(MG.RJ,SP)
seÇao

DelegadO
Delegado~AdJunto
CoiHe

1013
101.1

FG-1

101.2

101.1
FG-l

101.1

I FG-l

J
FG-l
FG-3

03
03
18

DELEGACIAS CLASSE "8"

(BA.CE.DF,ES,GO.MS.PA.PE,PR,RS .SC)
Seção

11
1:1

66

Delegado
Delegado-Adjunto
Chefe

DELEGACIAS CLASSE "C"
(AC.AL.AM .AP;MA. MT ;PB~PI.RN,RO.RR .SE)
Seção
Núcleo

12
12
48
24

Delegado
Assreteme
Chefe
CM!e

'b) QOAORO RESOMODeCUST9S0E'CAF!.GOS.EM ÇOMISSÃO ~FUNÇÚESOECONFIANÇA

-

CÓDIGO VALORUNITÂRIO ot, VALQRTOTAL
(RS) (RS)

.

DAS 101.6 6,000;00 . 1 6.000;00
DAS 101.4 3.800,00 5

I
19.000;00

DAS 101.3 1.021,4à 8 8:219,84
DAS10U! 916,81 22 20.169;82
OAS102,2 916;81 3

I 2.7~,43
DAS 101.1 827;89. 45 37.25~.05
DAS'102.1· 827,89 5 4.139,45

.

SOBTOTAl -x- x- 89 I 97.534.59

-

FG-l 182;Q2. 1'47 .26.756.94
FG-2 14él.02 13 1.820;26
FG-3 107,70 34 3.661,80

.;

SOBtOTAL -x - x- 194 32.23'9.00
I

TOTAL -x.- x- 283. 129.7'13,59

DECRETO N9 1.464 ,DE 26 DE ABRIL DE 1995

Dispõe sobre alJ'ansfcmllaçio eatr'ansfClêncüdoS
cargosem coílli~que;menciona.,

O-Í"RESIDE.NTEDA 'REPÚBLIÇÁ.l1ousO dasatribuiçllesque!he cómeté,oir1- 84;
incisosIVe VI, da Constituição.

D'I):CRET'A:

Art. 1° . Ficam transformados, no âmbito do Miíiisténo «a Adn'í~IoFedetaI e
Refonna do Estado. quatorze cargos em comi~o do OJ:Upo-Direçllo.eASSesSotlmentoSuperióres.
ássímespecificados: nove DASIQI.5 em nove DAS 102.5e çincoPAS;J0I.3,emciJlco'DAS,;102~3'

Art.2"Fica:m transferidos.66 cargoseIlU;omisslodoGrupo.;Qi,n:çIo e ~nto
Superiores - DAS.do'Mirtislériocda A(iministraÇãóFederale Reforma doE.stadó para asuiiidadi:s á
seguir.indicadas:

I -MinistériodoPijlnejámerttó e Orçamento.doisDASI02.5.seisQAS -101.4;trêsQAS
102.3.quattoDAS 101.2e seis DAS 102.2;· .

11- Ministério da Justiça, um DAS 102.5;

. lU - Minislérjo do Me10 Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal. um
DAS 101.4.e dois DAS:101.2; .

IV - Ministério da Fazenda, dois I)AS 102.5" tr!s,DASI01.3. três DAS 1023 edoís
DAS 101.2;

v -Ministério da Educaçãoe 40 Desporto;umDAS 101.5 e três,:DA~101.3;

VI - Mínistérío.do Trabalho. uiilDAS 101.4e um DAS 101.3;

VI[- Ministéiioda Agricultura. do Abastecimentoeüa Reforma Agrária. tjiilDAS 10104
e-três DAS 101.2; .

vm - Ministério da Indústria, do Comércio edo Turismo. um DAS 10IA.doisDAS
101.3e.quano DAS IOr:2;· .

IX-Ministério'das Comunicações. quatroDAS '}O2.5;
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